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PORTARIA Nº 291 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, compra direta
do SETP-PR, tem como por objetivo, entre outros, fortalecer a agricultura familiar,
por meio de geração de renda e promover o desenvolvimento local por meio de
escoação da produção no próprio município, e;

CONSIDERANDO  a necessidade de um servidor público municipal na orientação
e formulação de projetos, que atendam a demanda de produtores rurais do
município;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER ao servidor AMARO FELIPE VALCAZARA  GOMES,
Engenheiro Agrônomo, matriculado sob o nº  20859 a função gratificada FG-04 à
luz do artigo 8º  inciso IV da Lei  017/2013 por exercer  a supervisão de setor em
órgão de colaboração com o Governo Federal e Estadual, coordenador de projeto
ou programa instituído ou mantido pelo Município ou em que haja participação do
Município.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 20 de novembro de 2015.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: L. SERRANO & CIA LTDA - ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS ÔNIBUS ESCOLARES
REFERENTE AO PNATE SEED.

Valor: R$ 20.940,00 (vinte mil novecentos e quarenta reais).

Data da Assinatura do Contrato: 19/11/2015.
Data da Vigência do Contrato: 19/11/2016.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: R. K. KASCZUK & CIA LTDA - ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS ÔNIBUS ESCOLARES
REFERENTE AO PNATE SEED.

Valor: R$ 20.368,00 (vinte mil trezentos e sessenta e oito reais).

Data da Assinatura do Contrato: 19/11/2015.

Data da Vigência do Contrato: 19/11/2016.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: AUTO ELETRICO COMAPE LTDA – EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS ÔNIBUS ESCOLARES REFERENTE
AO PNATE FNDE.

Valor: R$ 38.476,07 (trinta e oito mil quatrocentos e setenta e seis reais e sete
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 19/11/2015.
Data da Vigência do Contrato: 19/11/2016.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: EDSON L. CORREA PEÇAS EIRELI - EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS ÔNIBUS ESCOLARES REFERENTE
AO PNATE SEED.

Valor: R$ 97.791,07 (noventa e sete mil setecentos e noventa e um reais e sete
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 19/11/2015.

Data da Vigência do Contrato: 19/11/2016.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 038/2015 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93.
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ATA DA ABERTURA DA PESQUISA DE PREÇO E JULGAMENTO DAS (PROPOSTAS) DO PROCESSO
Nº. 011/2015 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2015

As 09h00min do dia 20 de novembro do ano de 2015, na Secretária da Câmara Municipal de Santana do
Itararé - Estado do Paraná, sito a Rua Vereador Virgílio de Sene, 38 Bairro Portal dos Ipês, na presença
dos membros da Comissão de Licitação, nomeados pela Portaria nº. 006/2015, foi apresentada a cotação
de preços para avaliação de mercado, referente à Dispensa de Licitação nº. 003/2015, Processo nº. 011/
2015, conforme o disposto na Lei nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e suas
alterações posteriores, para escolha do menor Preço, objetivado a contratação de empresa visando
confecção de título para período de dezembro/2015 á dezembro/2016 a Câmara Municipal de Santana do
Itararé – Estado do Paraná; O senhor Presidente apresentou as cotação de preços para que conferissem
a sua inviolabilidade, e em seguida passou a análise das propostas, na qual verificou que o mesmo está
em conformidade com o processo de Dispensa de Licitação e Artigo 24, Inciso II, Seção I, Capítulo II da Lei
8.666/93, atualizada pela Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e suas alterações posteriores, na ocasião
verificou – se os valores apresentados pelas empresas descritas no certame licitatório e verificou que os
valores está em conformidade com o corrente no mercado, dessa forma a Comissão Julgadora procedeu
o devido julgamento; Analisadas as propostas apresentada, a Comissão chegou ao seguinte resultado
classificatório: 1º lugar: a Empresa AÇO’ART – CLEUSA DO NASCIMENTO GOULART – ME, inscrita no
CNPJ nº. 15.186.477/0001-80, com o menor valor de R$ 3.600,00 (três mil e setecentos reais); E as demais
empresas registradas no certame apresentaram seus valores mais todas com valor acima da empresa
classificada; Cientes dos valores a comissão proferiu a decisão no sentido de julgar o objeto da Dispensa
de Licitação em favor da Empresa AÇO’ART – CLEUSA DO NASCIMENTO GOULART – ME, inscrita no
CNPJ nº. 15.186.477/0001-80, considerando o menor preço avaliado no mercado e obedecendo assim o
critério de menor preço. Em seguida foi submetido o presente procedimento para apreciação do Senhor
Presidente da Câmara GILMAR EGIDIO PEREIRA que comunicou a Comissão e aos presentes sobre
aceitação da proposta do vencedor, e que juntamente com o Presidente da Comissão aguardariam o
prazo previsto em Lei para Adjudicação e Homologação do certame em favor do vencedor. Nada mais a
ser tratado. Eu Pedro José da Silva – Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Santana do Itararé - Pr, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente
assinada por mim, Pelo membros da Comissão de Licitação e Pelo Presidente da Câmara Municipal.

_________________________             _____________________________
Pedro José da Silva                       Alice das Brotas Sene Guimarães
Presidente da Comissão            Relator
__________________________ _____________________________
Gilmar Egidio Pereira             Eder de Jesus Silveira
Presidente da Câmara            Membro


